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APRESENTAÇÃO 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação é o marco principal de 

diretrizes para as ações de informática do Governo do Estado, este 

documento apresenta as principais ações e objetivos que norteiam os 

avanços pretendidos pela administração pública, voltados 

exclusivamente para regulamentar o uso de tecnologias dentro dos 

estabelecimentos públicos no âmbito do poder executivo. 

Dessa forma, todas as unidades do poder executivo devem utilizar 

como base de suas ações e projetos de tecnologia, as diretrizes aqui 

expostas, considerando as metas propostas para o alcance pleno de 

seus objetivos. 

O período de vigência deste do PDTI contempla o quadriênio 2016-

2019 com extensão exclusiva à área de tecnologia da informação e 

comunicação. 

O acompanhamento da aplicação do plano dentro dos 

estabelecimentos públicos é de responsabilidade do COETIC, bem 

com futuras versões deste mesmo PDTI. 

As revisões serão realizadas periodicamente e publicadas no portal do 

conselho, quando estiverem finalizadas. 

Com o PDTI o governo do Estado de Rondônia, inicia mais um grande 

movimento de organização e gestão dos ativos públicos, trazendo não 

somente benefícios à administração pública, mas, principalmente aos 

serviços prestados à população do estado. 
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DIRETRIZES  

Diretriz 1. Os diversos órgãos e instituições que compõe a administração direta 

e indireta, devem primar pelo desenvolvimento próprio ou aquisição da fonte do 

projeto/sistema. Toda e qualquer aquisição de software para a atividade fim da 

instituição deve,  fornecer ao estado, transferência de tecnologia e de código 

fonte, para o suporte e manutenção da aplicação/sistema, exceto os aplicativos 

(editores de texto, planilhas de cálculos, programa de desenhos, etcs). 

Diretriz 2. Os microcomputadores e servidores devem ser adquiridos com 

licença do sistema operacional e software antivírus. 

Diretriz 3. Todos os órgãos e instituições que possuem departamento de T.I 

devem possuir no mínimo a seguinte estrutura: 

I - Profissionais de Rede; 

II - Profissionais de Manutenção de Equipamentos de Informática; 

III - Profissionais para suporte de Sistemas; 

IV - Estrutura Física (espaço) adequado ao desempenho das atividades; 

V - Profissionais Administrativos; 

VI - Autonomia e preservação da atividade fim, com acesso aos equipamentos 

24 horas por dia e utilização de no-breaks adequados a estrutura montada. 

Diretriz 4. Todos os órgãos e instituições preferencialmente devem utilizar a 

infovia mantida pelo poder executivo, quando da impossibilidade por qualquer 

motivo, devem ser utilizados os modelos abaixo: 

- Rádio 

- Fibra ótica 

- Link de Dados 

- 3G ou tecnologia superior para dispositivos móveis, quando da 

impossibilidade do uso de rádio frequência 

Diretriz 5. Todos os órgãos e instituições devem utilizar o sistema de protocolo 

desenvolvido e mantido pela Diretoria de Tecnologia e Comunicação (DETIC), 

para a tramitação e criação de processos de qualquer natureza, entre órgãos, 

instituições e unidades do poder executivo.  
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Diretriz 6. Todos os órgãos e instituições devem utilizar no mínimo 50% do seu 

parque tecnológico com editores de texto, editores de planilha e de 

apresentação gratuitos, recomendado pela diretoria de tecnologia, através do 

site e com opção de download do referido sistema. 

Diretriz 7. Todos os órgãos e instituições ao realizar o descarte de 

equipamentos (em condições de uso), devem priorizar a reutilização dos 

mesmos, por outros órgãos, instituições, unidades e comitês do poder 

executivo. 

Diretriz 8. Todos os órgãos e instituições devem utilizar o sistema de recursos 

humanos desenvolvido e/ou mantido pela Diretoria de Tecnologia e 

Comunicação (DETIC), para a gestão de recursos humanos e folha de 

pagamento dos servidores do poder executivo.  

Diretriz 9. Todos os órgãos e instituições devem, quando possível, utilizar para 

o desenvolvimento de sistemas, a arquitetura web, com um modelo de 

autenticação de no mínimo 256 bits e com possibilidade de criação de módulos 

offline, quando assim for necessário e utilização de comunicação no padrão 

web services. 

Diretriz 10. Buscar a integração das soluções de TI, no âmbito da 

Administração Pública do Estado de Rondônia, com o auxílio mútuo e a 

máxima cooperação possível, inclusive com a cessão de aplicativos e sistemas 

já desenvolvidos, evitando o retrabalho e custos desnecessários. A cessão de 

aplicativos e sistemas poderá também ocorrer com os demais poderes e 

entidades da administração pública. 

Diretriz 11. Todos os modelos de acesso à dados (sistemas, AD, email) devem 

ter suas senhas renovadas no mínimo a cada 3 meses. 

Diretriz 12. Todos os órgãos e instituições devem renovar anualmente no 

mínimo 20% do parque de microcomputadores e impressoras. Os servidores de 

dados, devem ser substituídos de forma preventiva a não permitir a 

obsolescência dos equipamentos e trabalhar com redundância. 

Diretriz 13. Promover a implantação de um novo modelo de governança de TI, 

baseado nas melhores práticas de Mercado, tais como ITIL e COBIT. 

Diretriz 14. Garantir a segurança da informação física e lógica, políticas de 

backup (cópias de segurança), plano de contingenciamento, recuperação de 

dados em caso de desastre, site backup, sala segura para o Data Center e 

soluções de segurança para as informações da rede e dos usuários. 
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Diretriz 15. Sempre que possível, o descarte de equipamentos e bens de 

informática inservíveis,  deve ser feito por intermédio de cooperativas de 

reciclagem, que façam o correto destino dos mesmos, de forma segura 

evitando danos ao meio ambiente. 

Diretriz 16. Todos os órgãos e instituições que possuem departamento, 

gerência, núcleo ou setor de informática devem elaborar seu Plano Diretor de 

Tecnologia e Comunicação, em consonância com o PDTI do COETIC para o 

período mínimo de 02 anos e apresentá-lo e este conselho. 

"Diretriz 17. Todos os órgãos e instituições que possuam repasse financeiro, 
devem utilizar o sistema de gestão de Convênio (SIGECON) desenvolvido e 
mantido pela Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), para 
gestão dos convênios Estadual e Federal firmados, entre órgãos, instituições e 
unidades do poder executivo." 

"Diretriz 18. Todos os órgãos e instituições devem utilizar o sistema de 
Planejamento Governamental (SIPLAG) desenvolvido e mantido pela 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), para a elaboração 
monitoramento e avaliação do PPA" 

"Diretriz 19. Todos os órgãos e instituições que possuírem sistemas internos 

devem, utilizar preferencialmente web services para conectar aos sistemas de 

gestão do estado.   
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METAS 

META 01 INFOVIA 

AÇÃO Implementar uma infovia de fibra óptica que conecte todos órgãos 
do poder executivo no município de Porto Velho. 

PRAZO 24 meses 

  

 

META 02 REGISTRO DE SERVIÇOS DE TI 

AÇÃO Realizar o registro dos serviços prestados através de um sistema 
de chamados e ordem de serviço. 

PRAZO 24 meses 

  

 

META 03  REGISTRO DE SERVIÇOS DE TI 

AÇÃO Implantar sistema para o registro e informação oficial junto ao 
COETIC, para fins de cadastro e controle dos diversos aplicativos 
e sistemas utilizados pelos  órgãos e instituições da administração 
pública do Estado de Rondônia. 

PRAZO 12 meses 

  

 

META 04 POLÍTICA DE SEGURANÇA DE TI 

AÇÃO 4.1 – Nas instituições com parque igual ou superior a 5.000 
equipamentos, instalar e manter um programa de anti-virus 
atualizado em 10% dos microcomputadores em uso; 
4.2 - Nas instituições com parque inferior a 5.000 equipamentos, 
instalar e manter um programa de anti-virus atualizado em 30% 
dos microcomputadores em uso; 
 

PRAZO 12 meses 

  
 

META 05 POLÍTICA DE SEGURANÇA 

AÇÃO Certificar que todos os órgãos e instituições da administração 
pública executem a política de backup (cópias de segurança) de 
suas informações. 

PRAZO 12 meses 
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META 06 POLÍTICA DE SEGURANÇA 

AÇÃO Implantar modelo de gerenciamento de acesso à dados 
(sistemas, AD, email) obrigando a renovação de senhas a cada 
3 meses. 

PRAZO 12 meses 

  

 

META 07 POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DE TI 

AÇÃO Definição de processos e de padrões técnicos e de arquitetura 
para o desenvolvimento de softwares e serviços a serem utilizados 
pelo poder executivo. 

PRAZO 12 meses 

  

 

META 08 CAPACITAÇÃO DE TI 

AÇÃO Aplicação de cursos voltados às melhores práticas de mercado 
utilizadas dentro dos serviços de T.I. 

PRAZO 24 meses 

  

 

META 09 POLÍTICA DE SOFTWARE 

AÇÃO Implantar nos microcomputadores o uso de softwares editores de 
texto, planilha de cálculos e de apresentação gratuitos em 50% 
das máquinas 

PRAZO 12 meses 

  

 

META 10 POLÍTICA DE HARDWARE 

AÇÃO Criar, implantar e gerenciar um modelo doação e destinação de 
hardwares não mais utilizados pelos órgãos e instituições da 
administração pública direta e indireta entre si. 

PRAZO 24 meses 

  

 

META 11 POLÍTICA TI 

AÇÃO Fazer com que os órgãos e instituições elaborem e apresentem 
seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação ao COETIC e fazer 
o acompanhamento quadrimestral dos mesmos. 

PRAZO 12meses 

  

 


